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ESTADO DO RIO GRANDE NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL

Palácio Padre Miguelino

Gabinete do Vereador Chagas Catarino

PROJETO DE LEI N°            /2022
"INSTITUI a “Semana Municipal de Gastronomia das Comunidades” no âmbito do Município de Natal e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO NATAL

                       FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

	


[image: image1.wmf]Art. 1º - Fica instituída, no município de Natal, a Semana Municipal de Gastronomia das Comunidades, a realizar-se no mês de junho, em comemoração aos Festejos Juninos no Nordeste
Art. 2º - A semana, ora instituída, tem os seguintes objetivos: 

I - Evidenciar e reforçar a vocação gastronômica das Comunidades;
II - Reconhecer o trabalho desenvolvido pelos empreendedores gastronômicos no fomento à economia do Município, na distribuição de renda e na geração de inclusão social;

III - Ressaltar a importância da gastronomia para diversificar as atividades econômicas por meio da indústria, do comércio e do turismo;

IV - Estimular o desenvolvimento de ciência, tecnologia e inovação através de oficinas, exposições, palestras, feiras de produtos, rodadas de negócios, cursos de capacitação para aplicação na cadeia produtiva da gastronomia;

V - Apoiar ações de educação, profissionalização e qualificação do trabalhador do setor gastronômico urbano e rural e valorizar a cultura alimentar com ações que possibilitem a transmissão do saber e das competências; 

VI - Fomentar a criação e a implementação de programas de difusão, valorização e preservação das práticas, modo de preparo, consumo e fazeres culinários;

VII - Incentivar a criação, manutenção e consolidação de mercados, feiras e festas municipais tradicionais e populares. 
VIII - O município fica autorizado a firmar as parcerias que se fizerem necessárias para a realização da Semana Municipal de Gastronomia das Comunidades
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal, Palácio Padre Miguelinho, em Natal, 29 de julho de 2022.
Francisco das Chagas Catarino

Vereador PSDB
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa, objetivamente, estimular as atividades gastronômicas no município de Natal, sendo essencial o incentivo destas atividades tradicionais e étnicas, através da divulgação e comercialização.

   Ao instituir uma Semana Municipal de Gastronomia das Comunidades, abre-se importante espaço para que as empresas do setor ganhem visibilidade, gerando benefícios como o incremento da economia e a atração de turistas. A realização de tal evento justifica-se porque, além de colocar a cultura gastronômica na vitrine, serve como uma importante ferramenta para impulsionar negócios. O turismo local e regional ficará em evidência por meio da possibilidade de divulgar festejos tradicionais, rotas turísticas, espaços culturais dedicados às tradições culinárias e outras atrações.

   Entre os objetivos da proposta está o reconhecimento do trabalho realizado pelos empreendedores da área da gastronomia, responsáveis por manter viva uma das características locais mais marcantes: a qualidade e a fartura da mesa local.

   O presente Projeto de Lei servirá também como forma de manter viva a tradição da culinária familiar, pois muitas receitas acabam-se perdendo com o tempo pela falta de incentivo de serem passadas a outras gerações, muitas vezes por falta de incentivo.
Por entender necessário e de relevante importância o presente projeto, este signatário conta com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação
Francisco das Chagas Catarino

Vereador PSDB
